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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto Regulamentar n.o 15/2001
de 12 de Outubro

O Decreto-Lei n.o 112/2001, de 6 de Abril, veio esta-
belecer os princípios gerais enquadradores das carreiras
de inspecção da Administração Pública, ficando a apli-
cação do seu normativo a cada concreto serviço ou orga-
nismo da administração central e regional autónoma
dependente de decreto regulamentar, de acordo com
o disposto no artigo 14.o

Deste modo, e dispondo a Inspecção-Geral dos Ser-
viços de Justiça da carreira de inspector superior, nos
termos do artigo 27.o da respectiva Lei Orgânica, apro-
vada pelo Decreto-Lei n.o 101/2001, de 29 de Março,
torna-se agora necessário proceder à regulamentação
de alguns aspectos da mesma, designadamente em maté-
ria de ingresso e de acesso, bem como consagrar regras
de transição, de acordo com os parâmetros definidos
no referido Decreto-Lei n.o 112/2001.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea c) do artigo 199.o da Consti-

tuição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma aplica à Inspecção-Geral dos Ser-
viços de Justiça, adiante designada por IGSJ, o regime
estabelecido no Decreto-Lei n.o 112/2001, de 6 de Abril.

Artigo 2.o

Carreira de inspector superior

1 — A IGSJ dispõe da carreira de inspector superior,
de regime especial, que integra as categorias de inspector
superior principal, inspector superior, inspector prin-
cipal e inspector.

2 — O ingresso na carreira de inspector superior é
feito para a categoria de inspector, de entre indivíduos
habilitados com licenciatura adequada, nas áreas do
Direito, Administração Pública, Economia, Finanças ou
Gestão, a definir no respectivo aviso de abertura de
concurso em função das prioridades e necessidades da
IGSJ, aprovados em estágio com classificação não infe-
rior a Bom (14 valores), sem prejuízo do disposto no
artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 101/2001, de 29 de Março.

3 — O recrutamento para as categorias de acesso é
feito nos termos do artigo 4.o, n.o 3, do Decreto-Lei
n.o 112/2001, de 6 de Abril, sem prejuízo do disposto
no artigo seguinte.

Artigo 3.o

Recrutamento excepcional para lugar de acesso

1 — Excepcionalmente, e em casos devidamente fun-
damentados, podem ser recrutados mediante concurso
interno, para qualquer das categorias de acesso da car-
reira de inspector superior, funcionários ou agentes das
carreiras técnica superior ou técnica, ou outras em que
sejam exigidos idênticos requisitos habilitacionais para
ingresso, desde que detentores de licenciatura adequada,

a definir no respectivo aviso de abertura de concurso,
e possuidores de experiência profissional de duração
não inferior à exigível para o acesso à categoria a que
concorrem.

2 — A excepcionalidade do caso concreto e a res-
pectiva fundamentação devem ser reconhecidas por des-
pacho do inspector-geral.

3 — O aviso de abertura de concurso define a natu-
reza e o âmbito da experiência profissional exigida, con-
siderando a categoria e o conteúdo funcional do lugar
a prover.

Artigo 4.o

Admissão a estágio

1 — O ingresso na carreira de inspector superior está
sujeito à prévia aprovação em estágio.

2 — A admissão a estágio para ingresso é feita
mediante concurso, com utilização dos seguintes méto-
dos de selecção:

a) Avaliação curricular;
b) Prova de conhecimentos;
c) Exame psicológico de selecção;
d) Entrevista profissional de selecção.

3 — O método de selecção referido na alínea b) do
número anterior tem carácter eliminatório, bem como
cada uma das fases que o integre.

Artigo 5.o

Regime do estágio

1 — O estágio para ingresso na carreira de inspector
superior tem a duração de um ano, sendo-lhe aplicáveis,
com as necessárias adaptações, as regras definidas nos
Decretos-Leis n.os 265/88, de 28 de Julho, 427/89, de
7 de Dezembro, e 159/95, de 6 de Julho.

2 — As demais condições necessárias para o funcio-
namento do estágio, designadamente quanto aos seus
objectivos, estrutura, orientação, funcionamento, ele-
mentos de avaliação e classificação final, são definidas
em regulamento a aprovar por despacho conjunto do
Ministro da Justiça e do membro do Governo que tem
a seu cargo a Administração Pública.

3 — Os estagiários que concluam o respectivo estágio
com aproveitamento são nomeados na categoria de
ingresso da carreira de inspector superior em função
do número de vagas postas a concurso.

4 — Os estagiários assinam um termo de responsa-
bilidade em que se comprometem a reembolsar a IGSJ
de todas as despesas efectuadas com a sua formação
caso não venham a prestar, após a sua integração na
carreira, o tempo de serviço correspondente à duração
do estágio.

Artigo 6.o

Conteúdo funcional

1 — Ao pessoal da carreira de inspector superior da
IGSJ incumbe:

a) Realizar inspecções, auditorias, sindicâncias e
inquéritos aos serviços do Ministério da Justiça;

b) Instruir os processos de apreciação de queixas,
reclamações e denúncias apresentadas por even-
tuais violações da legalidade e, em geral, por
suspeitas de irregularidade ou deficiência no
funcionamento dos serviços do Ministério da
Justiça;
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c) Instruir os processos disciplinares que forem
determinados pelo Ministro da Justiça;

d) Acompanhar a execução das decisões proferidas
pelo Ministro da Justiça na sequência da actua-
ção da IGSJ;

e) Elaborar estudos, pareceres e informações rela-
tivos ao exercício das suas competências;

f) Exercer a coordenação das áreas do Serviço de
Inspecção, quando para tal for designado por
despacho do inspector-geral.

2 — Consideram-se serviços do Ministério da Justiça,
para efeitos do presente diploma, os órgãos, serviços
e organismos integrados no Ministério da Justiça ou
que funcionem no seu âmbito, nos termos da legislação
orgânica aplicável, bem como as entidades sujeitas à
tutela do Ministro da Justiça, dentro dos respectivos
limites.

Artigo 7.o

Transição de pessoal

1 — O pessoal com vínculo à função pública que, à
data da entrada em vigor do presente diploma, exerça,
a qualquer título, funções dirigentes ou de inspecção,
auditoria ou fiscalização na IGSJ transita para a carreira
de inspector superior nos termos previstos nos números
seguintes.

2 — A transição do pessoal pertencente à carreira
técnica superior obedece às seguintes regras:

a) Os assessores principais transitam para a cate-
goria de inspector superior principal;

b) Os assessores transitam para a categoria de ins-
pector superior;

c) Os técnicos superiores principais transitam para
a categoria de inspector principal;

d) Os técnicos superiores de 1.a e 2.a classes tran-
sitam para a categoria de inspector.

3 — A transição do pessoal referido no número ante-
rior faz-se para escalão igual ao que o funcionário detém
na categoria de origem, com excepção dos técnicos supe-
riores de 2.a classe, que transitam para escalão a que
corresponde, na estrutura da categoria, índice remu-
neratório igual ou, na falta de coincidência, para o índice
superior mais aproximado.

4 — O restante pessoal transita para a carreira de
inspector superior, desde que possuidor dos requisitos
habilitacionais exigidos para o ingresso na mesma, em
categoria cuja remuneração indiciária do escalão 1 seja
igual ou, na falta de coincidência, superior mais apro-
ximada à do escalão 1 da categoria de origem, sendo
posicionado em índice a que corresponda remuneração
igual à detida ou, não existindo, no imediatamente
superior.

5 — Para efeitos de aplicação do presente artigo, con-
sidera-se pessoal com vínculo à função pública aquele
que, nos termos da lei, pode ser opositor a concursos
internos na Administração Pública.

Artigo 8.o

Formalidades da transição

1 — A transição para a carreira de inspector superior
depende de requerimento do interessado, apresentado
no prazo de 30 dias contados a partir da data da entrada
em vigor do presente diploma.

2 — A transição opera-se mediante a publicação no
Diário da República de lista nominativa de transição,
após aprovação pelo Ministro da Justiça, sem depen-
dência de quaisquer outras formalidades.

Artigo 9.o

Produção de efeitos

A transição prevista nos artigos anteriores retroage
à data da entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 101/2001,
de 29 de Março, sem prejuízo de os demais efeitos do
Decreto-Lei n.o 112/2001, de 6 de Abril, se reportarem
à data de entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 146/2000,
de 18 de Julho.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9
de Agosto de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Guilherme d’Oliveira Martins — Diogo Campo Bar-
radas de Lacerda Machado — Alexandre António Can-
tigas Rosa.

Promulgado em 25 de Setembro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 27 de Setembro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1181/2001

de 12 de Outubro

Pela Portaria n.o 723/95, de 7 de Julho, alterada pela
Portaria n.o 314/2000, de 31 de Maio, foi concessionada
ao Clube de Caçadores do Vale do Sorraia, a zona de
caça associativa das Gralheiras e outras (processo
n.o 1749-DGF), situada nas freguesias de Cortiçadas do
Lavre e Santana do Mato, respectivamente dos muni-
cípios de Montemor-o-Novo e Coruche, com uma área
de 1191,8558 ha, válida até 7 de Julho de 2001.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, e ouvidos
os Conselhos Cinegéticos Municipais de Coruche e
Montemor-o-Novo:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria, é renovada, por um período
de oito anos, a concessão da zona de caça associativa
das Gralheiras e outras (processo n.o 1749-DGF), abran-
gendo vários prédios rústicos sitos nas freguesias de Cor-
tiçadas do Lavre e Santana do Mato, respectivamente
dos municípios de Montemor-o-Novo e Coruche, com
uma área de 1186,3808 ha.

2.o É revogada a Portaria n.o 931/2001, de 30 de Julho.


